
                                            LEI Nº 6.922, DE 3 DE JUNHO DE 2014.

Institui no município de Patos de Minas o “Cartão-Família” destinado às famílias de baixa renda e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado e instituído no município de Patos de Minas o Programa de Transferência Condicionada de Renda – CARTÃO-FAMÍLIA com o objetivo da melhoria da qualidade de vida das famílias de baixa renda.

Art. 2º As famílias a serem atendidas com esse programa não poderão ser beneficiadas com nenhum outro tipo de benefício social ou previdenciário e deverão ter residência fixa em Patos de Minas há pelo menos dois anos, com renda mensal per capta menor ou igual a R$ 70,00 (setenta reais).

Parágrafo único. Além da renda descrita no art. 2º, as famílias deverão atender aos seguintes critérios:

I - manter as crianças ou adolescentes de 6 (seis) a 15 (quinze) anos de idade na rede publica de ensino com frequência mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) da carga horária escolar mensal; 

II -  manter os adolescentes de 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos de idade, na rede publica de ensino com a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária escolar mensal;

III - manter  as gestantes e nutrizes com  o comparecimento às consultas de pré-natal e a assistência ao puerpério, visando à promoção do aleitamento materno e dos cuidados gerais com a alimentação e saúde da criança; 

IV - cuidar para que as crianças menores de 7 (sete) anos tenham o cumprimento do calendário de vacinação e o acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil.

Art. 3º O benefício a que se refere esta lei será no valor de R$ 100,00 (cem reais) e será pago, mensalmente, por meio de instituição bancária oficial, por intermédio do cartão magnético, com a denominação de “Cartão-Família”.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 dias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de junho de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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